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ESTAnO no MARANHÃO
PREFEITUILA M[ INICIPAL HE COLINAS

CNPJ 06.111682/0001-20

folhas. (9i_

PROC: I

OFÍCIO N° /2024/SEMED

Colinas (MA), 13 de MAIO de 2024.

Para

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

Secretaria Municipal de Educação
Nesta

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para que não haja descontinuidade na prestação de serviços realizados para a

Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, por meio de prorrogação do prazo pelo período de

12 (doze) meses referente ao Contrato n° 178/2021/SEMED, firmado entre a Secretaria

Municipal de Educação e a empresa COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO

LTDA, (RAUBEFRAN DA SILVA COSTA - ANTIGA DENOMINAÇÃO

EMPRESARIAL), CNPJ N° 14.910.184/0001-31, que tem por objeto a Contratação

de empresa especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de

Manutenção preventiva e corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e

acessórios, de interesse da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO/SEMED, da

cidade de Colinas, uma vez que o prazo de \igência do contrato será expirado em

10/06/2024.

Atenciosamente,

Assqssor Técnico da
Secretaria Municipal de Educação
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SECaiKDO TElIMí) Ai>I ! iV() \() CONIÜATÍ > N" 1 TS/iíOrn/SEMEI)

PRE(:;ÀO PIÍESENCIAL !/SEMED

SECiUMX) TIÀÍIMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N" 178/20iD/SEMED

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS, E A EMPRESA RAIJBEFRAN DA

SILVA COSTA- CNF.I N" 14.910.184/0001-31, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
(PESSOA JURÍDICA), PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR
CONDICIONADOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, DA CIDADE DE
COLINAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEM ED. Orj4fi<! rk- A(liiiiiViHt!';ii,à!) PúikiCíi em (íeral. 'niscrita ni)
C.N.P..!.;Mi-") süi) o ii," CNPJ ()(>. 1 1 ;í,í)S'Í'4ií)(í 1-2."). cem nede à Pi'aça Dias Carneiro, MC.

CENTRO, úoia\ante diMioniinada siin|)!t-.sin(-!Ue CONTRATANTE, neste aro
rejrresent.ado i)ela Seei'ct;u'ia .Miuiieipal (ie lòíiieíieào, a Sr"'. MARIA DO SOCORRO
BORBA TORRES. RG N" 053574.102014 1 H CPF N" 128.763.483-49. e a empresa
RAl BEFRAN DA SILVA COSTA, inscrita no C.N.P..I sob o n." 14.910.184/0001-31,
com sede na Travessa Carlos Gome.s n" 144 - Centro cidade de Colinas - MA,

doravante denominada C/ONTRAT.AD.A, rscsíe ato representada por .seu
representante legal, RaubeíVan da Sil^a í/osta, R.G. n." 243511120035 - .SSP- MA,
C.P.F. n." 0Í4..120.903-5Ó. df\ id;nnrii!c auvoi i/.ado a firmai' e.'-'.'!' ajnsitr. nos it-nno.s tias
Mortiia.s {'siaruí;ii'ias e nos icnanos do pivst-iite Lornio ,\ílici\<) dí.- Ik'a7.o. deridaniente
autorizado jx-ia Rivíuta Míinii'i|iai di'(. ulinasXl.X. an'a\ts do Processo Administrativo
n" 2o.|./2()2;í/SEMED. Parecer .hirídieo N^' 1'2.'l/20'id/ASSE.iUR, e Parecer N"

n i/202;i/CPL, ícm como jnstos, pactuado.s e contratados este ajuste, com fundamento
k-gai dos inciso I, e ̂  1". inci.so lí e 'l" do Art. 57 da Lei n" S.CGd/Od. e suas
posteriores alterações, a.s cláusulas c condjçõc.s ,seg'uÍ!'iU-.--;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.IETÍ) DO CONTRATO.
O objeto <lo preseiiti. ceniu» <'• adirar o CONTRATO N." 178/2021/SEMED , (jiianto à
prtü rogaçãí) iie pi ioo prio jx rúxio do 12 ióozc) nit-;,(-s , no \ ;ilor de R$: 19.200,00
(quarenta e nove rnii e du/entos reais), pai^a exccuçrui da Contiatação de empresa
especializada (pessoa Jurídica}. i'ara i'}xecução de Serviços dt.' Manutenção prexentixa e
coi'retiva de .\r i-ondieionados com !'eposiçài' dc peças i- aces.sói io.s. de interesse da
Sec!'etaria Municipal de F.DITWC.V )/Sk.\I lél ). da iádadede Colina,s.

CLÁUSULA SEGUNDA -- DA VKÍÊNCIA - A [)roi'!-c)gaçào de ])razo (pie tiaara este
ins'[!'UiV!eiitis. coro^spondc ao períi>d{i de |n/í líç'2025 até 1 ú•■<!(•;/ çí lO-i.,



5S
i ^ ^ VM lAt'

PU! iu:ni í; \ \H \H ii'\i ní;i vn ín.-

t W] 06 il^í-iíO OOv*! .!:>

PROC:

Ass:

CLÁUSULA TERCEÍRA - DA PUBLICAÇÃO
O fxtr;!tí) (1(1 prrM-iur adiiLii !Íi> CONTR ATO N." 178/5í()'i!/SEMED será publicado
lio Diário Oficial ila União.

CLÁUSULA QUARTA - DO .FORO
A.s partc,'^ clo^cm o l"oro da Cbunarc;! lic Colinas - Maranhão, com exclusão dc !|iiai.s(|iicr
outros po!' mais pri\ ilcp;iado (juc seja. para dirimir as dú\ idas c-'oi j conflitos orimulos da
execução de.ste comravo,

CLÁUSULA QUINTA -- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Contiuiia em jileiio \ iooi' todas a.s Cláusulas e demais condições tio Contrato original.

K, jiara xiilidade dci (pic ílii jiaciuado. !i)i tnou-se esto instriinienro mn Ob (rrès)
sia.s dc igual teor e ídrnia. na ])|-csciiça das rc.síciiuiiiiias abaixo assinada.s, paiai que
produza seus eieiros legais ein juízo e unui dele.

(.'oliuas íMaj. Ob dejunlio de dogã.

,rMARIA DO sIKX)Í(ro5(ÍrBA TORRES?
Seci-eta!'ia .Aluuieipál de iàducaçào

CONTRAÍ^ANTE

C.N.PJ sol) o n." Udll 0.184/0001-3!

Raiibcfran da Sih a Co.sía

R.Ç. a." 24351 1120035 -- SSF- .VIA

C.P.F. n." 014.320.903-56

CONTRAl'ADA

TESTEMUNHAS

C.I.C.;



1

Estado do Marnnhão

MUMICÍFIO DE COLINAS
tt

fOLHAS

1

I fô̂ ôC

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO

DO CONTRATO N"!78/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCAÇÂO/SEMEÜ.
OBJETO: 2" Segundo Termo Aditivo do contraio referente à: Contratação de empresa especializada
para prestar serviços de manutenção preveiiti\a e corretiva dos aparelhos de ar condicionados.
AMPARO LEGAL: inciso I! do art 57, e soas Posíeriores alterações e Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2023 a 10/06/2024.
CONTRATADA: RAUBEFRAN DA SILVA COSTA - C.N.P.J sob o n." 14.910.184/0001-31,

CONTRATANTE:

Colinas/MA - 09 de junho de 2023

Maria

Secrciaiia Municípai lie Educação.
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Prefeitura

deColinas
Meíhor peio povo

liSTAnO no MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP] 06.in.682/0001'2S

• / Prefeitura Fls. N°

V deColinas
Proc.V><?iS")or peio povo

ESTADO 00 MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encammhe-se a Comissão Permayiente de
Licitação/CPh, para a instrução e formalização do processo do Terceiro Aditivo do Contrato ISP
1 78/2021/SEMED cujo objeto ê a Contratação de empresa especializada (pessoa jurídica), Para Execução de
Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e acessórios, de

interesse da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de Colinas em consonância com o inciso II
do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas [MA], 17 de maio de 2024.

MARIA DO SOCORR^feORBA TORRES
Secretaria Municipal de Educação



Prefeitura

deColinas
Meihor pelo povo

ESTAJPO no MARANHÃO
PREFEi n IRA MUNICIPAL HE COLINAS

Prefeitura Eis. N°

^^jeColinas
twleO ioí' pCiSo pov-;::! Proc. °

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06.113.682/0001-25 ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0052 2034 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA

Colinas (MA), 20 de maio de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9



^ Prefeitura

^ deColinas
Meihor pelo povo

ESTAI")0 110 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPj 06,lH.682/0001-2'5

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n" lOl/OO).

CONTRATO: 178/202 l/SEMED.

CONTRATADO: COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA,
(RAUBEFRAN DA SILVA COSTA - ANTIGA DENOMINAÇÃO
EMPRESARIAL)- CNPJ N" 14.910,184/0001-31

OBJETO: Terceiro Aditivo de prazo pelo período de 12 (doze) meses do Contrato n°
178/202l/SEMED, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada (pessoa
jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar
condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da Secretaria Municipal
de EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de Colinas.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Eiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$: 49.200,00
(quarenta e nove mil e duzentos reais), tem adequação orçamentária e financeira com a
lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias na rubrica:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0052 2034 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA

Colinas (MA), 27 de maio de 2024.

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES.

Secretaria Municipal de Educação



' I Prefeitura
<r deCoLinas

Meihor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEin íRA MI tnICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.ir>.õ82/0001'2õ

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 178/2021/SEMED

CONTRATADO: COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LIDA, (RAUBEERAN
DA SILVA COSTA - ANTIGA DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL)- CNPJ N°
14.910.184/0001-31,

OBJETO: Terceiro Aditivo de prazo pelo período de 12 (doze) meses, do Contrato n°
178/2021/SEMED, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada (pessoa
jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar
condicionado com reposição de peças e acessórios de interesse da Secretaria Municipal de
EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de Colinas, no valor de R$: 49.200,00 (quarenta e nove
mil e duzentos reais). Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao
aditivo do contrato em epígrafe, havendo compatibilidade com a existência de dotação
orçamentária para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da
Assessoria Jurídica do Município, conforme documentos que instruem o presente processo,
AUTORIZO o aditivo solicitado dos serviços objeto do contrato em apreço, nos termos e
Umites da lei.

Colinas (MA), 27 de maio de 2024.

MARIA DO SOCORROtP&RBA TORRES.

Secretaria Municipal de Educação
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Prefeitura
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITl IRA Ml iNICIPAL DE COL.INAS

CNP] 06.111682/0001'2p

MINUTA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/2021 /SEMED

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N° ****/202l -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA
•k-k-k-k-k^-k-k-k-ixii-k-k-kiziz^kifk-k-k-ki^-k-k^k CNPJ N"

■k-k-k-k-k-k-kifk-k-k-k-k^-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
(PESSOA JURÍDICA), PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE AR CONDICIONADOS COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, DA CIDADE DE COLINAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.Ilí5.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pelo SR. MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES, ***, ***, portador*
do Cl N° ******************** com CPF N" *********************** residente e
domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa ********************* _ CNPJ

com scde à ****************** — Centro cidade de
**************_ Colinas - Ma, representada pelo Sr°.
brasileiro casado CPF N" ****************** rq ]sj° ****************
SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado
pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n°
**/****/SEMED, Parecer Jurídico N° ****/**/ASSEJUR, e Parecer N°
****/****/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e 2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/****/SEMED, quanto à

prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses , manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** ^****************************^ para
Contratação de empresa especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de
Manutenção preventiva e correti\'a de Ar condicionados com reposição de peças e
acessórios, de interesse da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de
Colinas atendendo a Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.
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Prefeitura

deCoUnas
Meihor pelo povo

ESTAIXO 1X~) MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL I^IE COLINAS

CNPj 06.113.682/0001-25

O valor total do Contrato n° *****/***/SEMED, passou a ser de R$
******************** ̂ ***********************************^

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N."
publicado no Diário Oficial da União.

/SEMED será

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 2024.

SR. MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.
CONTRATANTE

CONTRATADA;
'k'k'kitik'k^'k'k'í('k'kie'ki(ií':k'k'í<'kif'k'k'k'k'k'k'k'k

"ík it "k "k-ík ■k :k "k ^ it :k -ík :k is is rk if ̂  "k

TYESTEMUNHAS

C.I.C.
R.G.

C.I.C.
R.G.



Prefeitura

deColinas
Meihor pelo povo

ESTA110 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL IFE COLINAS

CNP) 061B.682/0Ü0I-2Õ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n." 166/2024/SEMED

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de EDUCAÇÃO.

PARECER N" 88/2024/CPL

Cuidam estes autos do Terceiro Aditivo de prazo, pelo período de 12 (doze)
meses, do Contrato n° 178/202 l/SEMED, que tem por objeto Contratação de empresa
especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e
corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de Colinas, firmado com a
empresa COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA, (RAUBEFRAN DA
SILVA COSTA - ANTIGA DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL)- CNPJ N°
14.910.184/0001-31, advindo do PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2021/CCL, que terá
seu prazo expirado em 10/06/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 10/06/2021,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragrafo
pmneiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Serviços. Tendo também sido previsto e na Clausula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao § 1° e § 2-
do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. 07. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
§ 1° - os prazos de início de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2" toda prorrogação deverá ser justifícada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de EDUCAÇÃO, através de que consta
no Ofício de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual pelo
período de 12 (doze) meses.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.
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Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um no\'o Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Vale ressaltar, que a Secretária de Educação considera a prorrogação do
aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a
necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários à
Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos
padrões de qualidades exigidos.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual pelo período de lá (doze) meses , a partir do termo final do Contrato, tendo em
vista a satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com as normas
legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contrattiais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO
para conhecimento e consideração.

Colinas (MA), á9 de maio de 2024.

ENTE DA

ANEXOJERONIMO CARDOS^
MEMBI

CARLOS DOS SANTOS

MEMBRO

De acordo.

MARIA DO SCVerORRO/BORBA TORRES

Secretaria Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE N°

COUNAS

CNPJ 06,113,682/0001-25 Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Terceiro Aditivo do Contrato N" 178/2021/SEMED ; Cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar
condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da Secretaria Municipal de
EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de Colinas, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N°
8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para
que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e

publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Originai;

3- Minuta do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato N° 178/2021/SEMED;

4- Cópia da Documentação;

5 -Proposta do de Aceitação do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato N° 178/2021/SEMED;

Colinas_(MA) .si de maio de ̂ 024.

SILVA

Presidente da CPL
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PROCESSO n.e 166/2024/SEMED.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Terceiro Aditivo de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 178/2021/SEMED da Empresa COLINAS REFRIGERAÇÃO

COMERCIO LTDA, (RAUBEFRAN DA SILVA COSTA - ANTIGA DENOMINAÇÃO

EMPRESARIAL)- CNPJ Ns 14.910.184/0001-31.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1°, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5°, inciso 11, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2°, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57 da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

PARECER N^ 121/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Terceiro Termo Aditivo
de prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses, do CONTRATO N-
178/2021/SEMED, existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED e a empresa COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA, (RAUBEFRAN DA
SILVA COSTA - ANTIGA DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL) - CNPJ N^
14.910.184/0001-31, cujo Contrato tem por objeto a prestação de serviços de
Contratação de empresa especializada [pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de
Manutenção preventiva e corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e
acessórios, de interesse da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de
Colinas, e terá seu prazo expirado em 10 de junho de 2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
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estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primieiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Terceiro consta no CONTRATO 178/2021/SEMED , na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo
57, inciso 1, § 1° e § 2^ da Lei n^ 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da

' An. .)! da liM n° Ii666/9:i: Os coiilralos adiiiiiiislralivos de i|uc Irala osla Lei rciiiilaiii-sc [idas suas cláusulas c pelos preceilos de
direilo público, aplicanilo-sc-lhcs, siiiilclivanicnic. os priiK íiiios da Icoria lícral dits conlraliis o as disinisirõcs ili' dindlo privado.

§ 1° Os coulralos devem eslabelecer com clare/.a e precisão as condições para sua evecução, evpressas em cláusulas que definam os

direitos, obrigações e responsabilidades das parles, cm ronfnrmldadc roni os lermos da llrllarão c da proposla a ijiic se vlnriilam.
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Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Terceiro o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes
Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" (ín Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n- 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente e existir saldo suficiente necessário para a

continuidade das ações desenvolvidas.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo período

de 12 [doze] meses, a partir do final do CONTRATO N° 178/2021/SEMED com a
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empresa COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA, (RAUBEFRAN DA SILVA

COSTA - ANTIGA DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL) - CNPJ N^ 14.910.184/0001-31.

com a manutenção dos valores e da disponibilidade de dotação orçamentária, tendo

em vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo

com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas [MA], 31 de maio de 2024.

É o parecer, s.m.j.

lamuFers Silva e Sá/
Assessora Jurídica
N' 13.627 - OAB/PI

írofoitura Municipal dc Colinas
JiJPJ: ■Cr671-1"3^^a2/000;1 25

TA\MIRESSILVA e sa
í/PI 13.627

De acordo.

MARIA DO SOCOR
Secretaria Muni

O BORBA TORRES

de Educação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOtH^S

PROC

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.910.184/0001-31

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/01/2012

NOME EMPRESARIAL

COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COLINAS REFRIGERAÇÃO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

TV CARLOS GOMES

NUMERO

144

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COLINAS.REFRIGERACAO@LIVE.COM
TELEFONE

(99) 8118-6533

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/01/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/10/2023 às 14:28:48 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 01 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
DA EMPRESA COLINAS RERIGERAÇÃO COWIERCÍO LTDA, CNPJ SOB H°

14.910.184/0001-31 E NIRE SOB N" 21201387406.

folhas

Pelo presente instrumento particular,

RAUBERFRAN DA SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário. Carteira de
identidade n° 243511120035 GEJUSP-MA, C.P.F. n° 014.320.903-56, residente e

domiciliado na Rua Wladimir pereira, n° 935, Centro, CEP 65.690-000, Cidade Colinas,
no Estado Maranhão;

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO, brasileira, solteira, empresária. Carteira
de Identidade n° 038565882009-4, C.P.F. n° 605.024.453-78, residente e domiciliado na
Rua Wiadimir pereira, n° 935, Centro, CEP 65.690-000, Cidade Coiinas, no Estado
Maranhão;

Sendo únicos sócios componentes da sociedade por cotas limitadas, sob a
denominação social de COLINAS RERIGERAÇÃO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 14.910.184/0001-31, estabelecida na Travessa Carlos Gomes, número 144,
bairro Centro, CEP 65.690-000, na cidade de Colinas no estado do Maranhão, com
Registro na Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE
21201387406, resolvem alterar o referido instrumento que fazem da seguinte maneira;

Cláusula 1" - Retira-se da sociedade RAUBERFRAN DA SILVA COSTA, que cede e
transfere suas 34.650 (trinta e quatro mil seiscentos e cinqüenta) quotas, direitos e
obrigações na sociedade, no vafor de R$ 34.650,00 (trinta e quatro mif seiscentos e
cinqüenta reais), para a sócia Sra. POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO,
mediante o pagamento à vista em moeda corrente deste País, dando plena total e
irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar do adquirente ou da sociedade, seja a
que título for, em juízo ou fora dele.

Cláusula 2® - Altera-se o objeto social da empresa que passará a exercer as seguintes
atividades: 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÃQUINAS E
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E
COMERCIAL 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO
E REFRIGERAÇÃO 4757.1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÒNICOS PARA USO
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 9521-5/00 - REPARAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÒNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO.

Cláusula 3® - A sociedade girará sob o nome empresarial COLINAS REFRIGERAÇÃO
COMERCIO LTDA, e com a expressão de fantasia COLINAS REFRIGERAÇÃO, com
sede à Travessa Carios Gomes, número 144, bairro Centro, CEP 65.690-000, na cidade
de Colinas, no estado do Maranhão, (art. 9917,^ IL CC/2QC12).
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Cláusula 4? - O capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade
das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de
cessão e transferência das quotas, passa a ser distribuído entre os sócios da seguinte
forma:

SÓCIO QUOTAS VALOR EM R$ í%>
POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ

ASSUNÇÃO 35.000 35.000,00 100,00

(art. 997, lli CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO^ passa a possuir na sociedade: a5.000
(trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

CLÁUSULA 4® - a responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 5^ - A administração da sociedade caberá a sócia: POLLYANA DE
ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO isoladamente, com os poderes e atribuições de sócio
administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
(artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002).

CLÁUSULA 6® - (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

À vista da modificação ora ajustaéa, consolida-se o contrato soctat com a seguinte
redação,

CONSOLIDAÇÃO

1® A sociedade gira sob o nome empresarial COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO
LTDA, e com a expressão de fantasia COLINAS REFRIGERAÇÃO, com sede à
Travessa Carlos Gomes, número 144, bairro Centro, CEP 65.690-000, na cidade de
Colinas no estado do Maranhão, (art. 997, II, CC/2002).

2^ O capital social é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) dividido em 35.000 (trinta e
cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda
corrente deste País, fica assim distribuídos entre os sócios:
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SÓCIO QUOTAS VALOR EM R$ (%}
POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ

ASSUNÇÃO 35.000 35.000,00 100,00

(art. 997, III CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

3® A soGiedad© tem pof objeta soeial os segomíes Famos; 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 4322-3/02 -
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÒNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E
COMUNICAÇÃO 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÒNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO.

4® As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art.
1.057,CC/2002).

5® A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

6® A administração da sociedade caberá a sócia: POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ
ASSUNÇÃO, com os poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sociaf ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,
CC/2002).

7a termina da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002).

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deiiberarão
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072,
§ 2o e art. 1.078, CC/2002).

9® A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

10®. Os sócios podem, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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14® FaJecendo ou iuíerdítado quakjuer sócía a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

12®. (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 0Stá(ão)
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrar(em) sob os efeitos deia, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

13®. Fica eleito o foro da comarca São Luís - MA, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via.

Colinas (MA), 24 de outubro de 2023.

RAUBERFRAN DA SILVA COSTA

014.320.903-56

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO
605.024.453-78



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo. Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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PROC: I

Certificamos que o ato da empresa COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01432090356 RAUBERFRAN DA SILVA COSTA

60502445378 POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNCAÜ

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2023 13:14 SOB M° 20231349602.

PROTOCOLO: 231349602 DE 25/10/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315504441. CNPJ DA SEDE: 14910184000131.
HIRE: 212013S7406,. COM EFEITOS, DO. REGISTRO, EM,: 24/10/2023,.

JUCEMA COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. .m^-.gQV ..1)3:

k validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
inforrr.ando seuõ respectivos códigos de verificação.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE MSCRIÇÃO

14.910.184/0001-31
COMPROVANTE DE INSCWÇÃO E DE SITUAÇÃO

D/^A DE ABERTURA

18/01/2012

M-ATRtt- CADASTRAL

NOME BÍPRESARtAL

GOkmJ^fíBWBV^AO-CCMBiCmkTm

TÍTULO DO ESTABELECIMBJTO (NOME DE FANTASIA)

COLINAS RB=RIG91ACA0

PORTE

ME

CÓDI30 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRWCIF*L
33,14.7.07 .ManytençSo t reparação de mácfuinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.T3-^(n -Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores efétrícos
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.57-1-00 - Comércio varejista eçpeciaUjado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónlcos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónlcos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃÜ DANffUREZA JURBlcA

206-2-Sociedade Bnpresária Limitada

[logradouro
[TV CARLOS GOMES

NUMBíO

144

COMPLEMBJTO

CB»

65.690-000

BAIRROeiSTRÍTÔ

CENTRO

MUNiCiPlO

COLINAS

B>JDERECO ELETRÔNICO

C0LTNÀS.RmQBRACA0|ÊgL1VE.C0M
raEFDNE

(dd) 6110-6533

ENTE FQ^BWTIVa RESPONsA\«L (EFR)

srrUAçXo CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

18«1f2CH2

MOTIVO DE STTUAçAo CADASTRAL

SlTUAÇAO ES>ECtAL DATA DASÍTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2024 às 13:42:41 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

í CONSULTAR QSA 'O VOLTAR ^ © iMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aoul.



Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.



MINI&TERIQ DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DtVIDA ATIVA DA DNIÃO

Nome: COLINAS REFBUQERACAO COMERCIO LTDA

CNPJ: 14.910.184/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

t. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
to.dos os órgãos, e. fundos públicos da administração, direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvi/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:01:49 do dia 15/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/11/2024.

Código de controle da certidão: F329.83EB.CAE5.523D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIC.A DO TRABALHO

FOLHAS:

PROC: ! dÀ)c2M

Ass:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.910.184/0001-31

Certidão n°: 38706679/2024

Expedição: 03/06/2024, às 12:09:34

Validade: 30/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.910.184/0001-31, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

3úvidas e suqestões: cnd"ê':.st. jus .br



CAIXA
CAIXA ECONOM CA FEDERAL

CertilSeado de Regularidade
do FGTS - CRF

FOV-H^S

PROC

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.910.184/0001-31

RAUBERFRAN DA SILVA COSTA

TRAV CARLOS GOMES 144 / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:04/06/2024 a 03/07/2024

Certificação Número: 2024060401521873587207

Informação obtida em 04/06/2024 14:05:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO IVÍARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 042619/24 Datada 03/06/2024 12:00:56

Inscrição Estadual: 123764564 CPF/CNPJ: 14910184000131

Razão Social: COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA

Endereço: TRV CARLOS GOMES, 144 CEP: 65690000 - CENTRO

^Telefone: (99)81186533 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/10/2024.

A autenticidade desta certidão, deverá ser con.firroada no endereço
tittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/06/2024 12:00:56
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IAss:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 145402/24 Datada 19/04/2024 16:23:40

Inscrição Estadual: 123764564 CPF/CNPJ: 14910184000131

Razão Social: COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA

Endereço: TRV CARLOS GOMES, 144 CEP: 65690000 - CENTRO

Jeiefone: (99)81186533 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
le Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/06/2024 11:20;54



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, ( Colinas - MA, CEP; 65690-000
•mmH'4l

04/06/2024 10:34:15

USUÂRlO:SERVIDOR07

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MÜNICIPAL^CNDA N° 626/2024
AUTENTICAÇÃ0:AXFF-AI9X

folhas

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa COLINAS REFRIGERAÇÃO
COMERCIO LTDA., Inscrita sob o CNPJ; 14.910.184/0001-31, situada à TV CARLOS GOMES,
144 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a
débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 02/09/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 04/06./2024.

,OStGAeCiÀMGEllSTflFllHO



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06,113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

DRifklí

04/06/2024 10:35:12

U SUÁRiO: SERVIDOR07

' Cartidão Autorizada

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB!TQS=C^4D N° 627/2024
AUTENTlCAÇÃO:TXHH-OAST

FOUHAvS

PROC*.

*,iRTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa COLINAS REFRIGERAÇÃO
COMERCIO LTDA., devidamente inscrito sob o CNPJ 14.910.184/0001-31, situada à TV CARLOS
GOMES, 144 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais, O Requerente pretende com
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 02/09/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLÍNAS-MA, 04/06/2024,

iüSEG.íRCIiSMfíGEüSIAflLHO



JUCCMA

Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Espectai da Micro e Peqiiena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TÉRMÕ DE ADTENTiCAÇÂÒ - LiVRÒ DIGITAL

Etectero exatos os Termos de Abertura e de Encerramerrto do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12405615054 em 22/04/2024,
protocolo 240509803. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Wome Empresarial:

Múmero d© Registro:

CN.PJ:

Munícipio:

identificação de Empresa

COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA

212013&740S

1491.0184000131

Colinas

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assíiiãnte(s)

04200376326

60502445378

Nome

ANTONIO JOSE GUILHERME

RODRIGUES LEITE

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ

ASSUNCAO

ORO/OAB

MA012488/O-5

JUCEMA

CBRTIFICO A ADTBNTICAÇÃO EM 23/04/2024 14102 SOB tf' 20240509803.
PROTOCOLO: 240509803 DE 17/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12405615054. NIRE: 21201387406.

COLINAS. REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA

ALINE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 22/04/2024
enipresafacil.ma.sov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ItomprovaAi de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cãigos de verificaA).
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 19 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 19 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social
em 31/12/2023, da firma COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA,
estabelecida no(a) TRAVESSA CARLOS GOMES, n® 144, bairro CENTRO,
CEP 65690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita no C.N.P.J.
14.910.184/0001-31 e registrada no(a) 1 sob o n° 21201387406 por despacho
de 31/12/2023.

Colinas-MA, 1 de Janeiro de 2023

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO
Administrador

CPF; 605.024.453-78

ANTONIO JOSE GUILHERME R. LEITE

CONTADOR

CPF: 042.003.763-26/CRC: 012488/O-5
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Balanço Patrimonial X Pág: i de 2
Licenciado para: RAULIAN DA SILVA COSTA ^ ADMIN
Empresa: COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA - CNPJ; 14,910.184/0001-31 Fortes Contábil 7.211.1
Endereço: TRAVESSA CARLOS GOMES, Complemento: , N.°: 144, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99)
981186533

NIRE: 21201387406 - Data: 18/01/2012

Conta Descrição 31/12/2023

í ♦"Ativo"* 159.071,08 D

1.01 Ativo Circulante 141.777,95 D

1.01.01 Disponibilidades 66.734,55 D

1,01.01.01 Numerários em Espécie 15.259,97 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 15.259,97 D
1.01.01.01.01.0001 Caixa 15.259,97 D

1.01.01.02 Bancos 51.474,58 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 51.474,58 D
^j.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 51.474,58 D

1.01.03 Clientes 22.539,64 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 22.539,64 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 22.539,64 D
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 22.539,64 D

1.01.15 Estoques 52.503,76 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 52.503,76 D

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 52.503,76 D
1.01.15.01.01.0001 Estoque de Mercadoria 52.503,76 D

1.07 Ativo nâo Circulante 17.293,13 D

1.07.04 Imobilizado 17.293,13 D

1.07.04.01 Bens em Operação 17.293,13 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 17.293,13 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e instalações Industriais 17.293,13 D

õ *" Passivo *" 159.071,08 C

2.01 Passivo Circulante 44.840,82 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 44.840,82 C

2.01.01.01 Fornecedores 42.285,53 C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 42.285,53 C

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 42.285,53 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 159.071,08 (Cento e Cinqüenta e Nove Mil e Setenta e Um Reais e Oito Centavos) .

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO
Administrador

CPF: 605.024.453-78

ANTONiO JOSE GUILHERME R. LEITE
CONTADOR

CPF: 042.003.763-26 / CRC: 012488/O-5

domingo, 31 de dezembro de 2023 Continua..
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: RAULIAN DA SILVA COSTA

Bmpfssa-: COLINAS.REf-RIGÈRAÇÃO COMERCIO LTDA -CNPJ; 149.10,184/0001-31
Endereço: TRAVESSA CARLOS GOMES, Complemento: , N.°: 144, Bairro; CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99)
981186533

NIRE: 21201387406- Data: 18/01/2012

Pág.: 2 de 2

ADMIN

Portes Contábil 7.211.1

Conta Descrição 31/12/2023

2:01.01.03 Obrigações TrabaUrisfas-, Previdenoiárias e Fiscais

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher

2.01.01.03.03.0022 Simples a Pagar - Parcelamento

2.01.01.17 Outras Contas

2.01.01.17.01 Outras Obrigações

2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar

2.01.01.17.01.0004 Consumo Água a Pagar

2.07 Patrimônio Líquido

.07.01 Capital Realizado

2.07.01.01 Capital Social

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

2.07.07 Outras Contas

2.07.07.01 Outras Contas

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo â Disposição da Assembléia

2 .36-3 ,15 C

2,383,15 C

112,81 C

2.270,34 C

172,14 C

172,14 C

85,51 C

86,63 C

114.230,26 C

35.000,00 C

35.000,00 C

35.000,00 C

35.000,00 C

79.230,26 C

79,230,26 C

79.230,26 C

79.230,26 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 159.071,08 (Cento e Cinqüenta e Nove Mil e Setenta e Um Reais e Oito Centavos).

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO

Administrador

CPF; 605.D24453.-Ja

ANTONIO JOSE GUILHERME R. LEITE

CONTADOR

CPF: 0.42.003,763.-26,/CRC; 012488/0-5,

domingo. 31 de dezembro de 2023 Fim
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Pág.: 1 de 1Demonstração do Resultado ck> Exercício

Licenciado para: RAULIAN DA SILVA COSTA ZP ADMIN
Empresa; COLINAS REPRIGÊRAÇÃO COMERCIO LTDA-CNPJ,- t4.SI 0,184/0001-3.1 Fortes Contábil 7.21-1.1
NIRE: 21201387406 - Data: 18/01/2012

Endereço: TRAVESSA CARLOS GOMES, Complemento. , N.°: 144, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99)
981186533

Estabelecimentos: 0001 - MATRIZ; Centros de Resultado: Todos

Conta Descrição

01/01/2023

a

31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional 130,480,61

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 130.480,61

010.01.02 Vendas de Mercadorias 87.580,61

010.01.03 Vendas de Serviços 42.900,00

{-) 020 Deduções da Receita 9.675,87

020.01 Impostos Faturados 9,675,87

020.01.05 Simples 9.675,87

(=) 030 Receita Líquida 120.804,74

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 915,29

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 915,29

(=) 060 Lucro Bruto 119.889,45

070 Despesas Operacionais 91.688,46

070.01 Despesas Administrativas 90:165,40

070.03 Despesas Tributárias 1.523,06

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 28.200,99

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 28.200,99

(=) 200 Resultado Liquido do Exercício 28.200,99

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO ANTONIO JOSE GUILHERME R. LEITE
Administrador CONTADOR

CPF: 6.05.024,453-78. CPF: 0.42.00.3.76.3-26./ CRC; 012488/0-5.

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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Análise pelos índices do Balanço —A Pág: i de i
Licenciado para: RAULiAN DA SILVA COSTA (y ADMiN
Empresa: COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LIDA - CNPJ; 14.910.184/0001-31 Fortes Contábil 7.211.1
Mês/Ano: 12/2023

Endereço: TRAVESSA CARLOS GOMES, Complemento: , N.°: 144, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99)

981186533
Código Nome Expressão

Valores Resultado
1  Solvência Geral (ISG) c1/c201

159.071,08/44.840,82 3,55

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 355 %

do capitai de terceiros.

2  Liquidez Gerai (ILG) c101/o201

141.777,95/44.840,82 3,16

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$3,16 de ativo Circulante

e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total.

3  Liquidez Corrente (ILC) c101/c201

141.777,95/44.840.82 3,16

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$3,16 de ativo circulante

para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

4  Liquidez Seca (LS) (ò101-c10115)/ò201

( 141.777,95 - 52.503,76 )/44.840,82 1,99

Quanto, maior, melhor. A empresa possui. R$-1., 06. de ativo, circulante,
para cada R$1,99 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

Liquidez Imediata (LI) c10101/c201

66.734,55/44.840,82 1,49

Denominado (ndice de Liquidez Absoluta ou índice de Liquidez Instantânea, esse índice revela o quanto uma
empresa dispõe imediatamente para saldar suas dividas de curto prazo.

Coiinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

POLLY/VqA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO ANTONIO JOSE GUILHERME R. LEITE
Administrador CONTADOR

CPF: 60.5.024 453-78. CPF: 0.42.0.0.3.763.-26/ CRC: 012488/0-5.

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim



BOLHAS

PROC
Página 5 de 7

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 l7 ^"==í pág: i de 2
Licenciado para: RAULIAN DA SILVA COSTA ADMIN

Empresa: COLINAS REERIGE-RAÇÃO COMERCÍO LTDA - CNPJ: 14. &10.184/0001-31 Foríes Contábil 7.211.1
Endereço: TRAVESSA CARLOS GOMES, Complemento: , N.°: 144, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99)

981186533

NIRE: 21201387406- Data: 18/01/2012

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 APRESENTAÇÃO
COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com sede social na cidade de

Colinas - MA, TV CARLOS GOMES, CENTRO, n° 144, cep: 65.690-000, inscrito no CNPJ 14.910.184/0001-31,

CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de 18/01/2012, sob o
NIRE 21101843957.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional-.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial, 33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores

elétricos, 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

i refrigeração, 47.57-1-00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, 95.21-5-00 - Reparação e

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,

conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

Regime de Competência

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

2.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias e prestação de
^erviços.

2.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

3.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

ColInas-MA, 31 de Dezembro de 2023

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO
Administrador

CPF: 605.024.453-78

ANTONIO JOSE GUILHERME R. LEITE

CONTADOR

CPF: 042.003.763-26 / CRC: 012488/O-5

domingo, 31 de dezembro de 2023 Continua..
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 Pág: 2 de 2
Licenciado para: RAULIAN DA SILVA COSTA ' ADMIN

Empresa; COLINAS REERIGERAÇÃO COMERCIO LTDA- CNPJ: 14.910:184;0001-31 Fortes Contábil 7.211.1
Endereço: TRAVESSA CARLOS GOMES, Complemento: , N.": 144, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99)
981186533

NIRE: 21201387406 - Data: 18/01/2012

Valor relevante em conta bancaria

3.3 CLIENTES

Fechou o ano cora saldo de duplicatas a receber

3.2 - Estoques

3.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano com saldo em estoque

3.5 IMOBILIZADO

A fechou o ano com saldo era IMOBILIZADOS

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capital Social

O capital é de 35.000,00 dividido era 35.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando a

^eguinte composição: Sócio: POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO, cora participação de 100% do capital.

4.2 - ReeultcKk)' do- Exercício-

Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil, o lucro contábil:se na contabilidade, quando

as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de

competência). o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo

patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO

Administrador

CPF: 60.5.024453.-78

ANTONIO JOSE GUILHERME R. LEITE

CONTADOR

CPF; 0.42,003,763.-26./CRC; 012488/a5,

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburoaatização, Gestãe e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Naaonal de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7

PROC:

FOLHAS:

Ass:

Certificamos que o ato da empresa COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04200376326 ANTONIO JOSE GUILHERME RODRIGUES LEITE

60502445378 POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNGAO

CBRTIFieO O REGISTRO SM 19/04/Í0S4 17!14 SOB N° 30240S09552.

PROTOCOLO: 240509552 DE 19/04/2024.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405561418. CNPJ DA SEDE: 14910184000131.
HIEEi 212013.8.7406- COM EFEITOS, DO REGISTRO. EMi 17/0.4/20^4..

JUCEMA COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA

CARLOS ANLRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. âzcçpre sa fac i 1. ma. 90V. br

A validade deste documento, se itnpresso, fica sujeito à coirprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Página 19 de 20

Pág.: 19 de 19

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente iivro 19 páginas, eietronlGamente numeradas de 1 a 19 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 004, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exèrcício sociàl
em 31/12/2023, da firma COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA,
estabelecida no(a) TRAVESSA CARLOS GOMES, n° 144, bairro CENTRO.
CEP 65690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita no C.N.P.J.
14.910.184/0001-31 e registrada no(a) 1 sob o n° 21201387406 por despacho
de 31/12/2023.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO
Administrador

CPF: 605.024.453-78

ANTONIO JOSE GUILHERME R. LEITE

CONTADOR-

CPF: 042.003.763-26/CRC: 012488/O-5



Ofício n° 01/2023

Prefeitura Municipal de Colinas-MA

Ao Setor CPL

Nesta

FOLHAS; £JL
PROC' lhO, / jnjn

Colinas -MA, 23 de novembro de 2023

SOLCITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

Venho por meio deste documento solicitar, a troca do proprietário da empresa
COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.910.184/0001-31,
inscrição municipal n° 3833-4, com sede a TRAVESSA CARLOS GOMES, 144, CENTRO,
COLINAS-MA, CEP 65.690-000, referente ao contrato n° 177, 178, 179 e 180/2021, com
objeto social: 3314-^7/07 - Manutenção E Reparação De Máquinas E Aparelhos De
Refrigeração E Ventilação Para Uso Industrial E Comercial 3313-9/01 - Manutenção E
Reparação De Geradores, Transformadores E Motores Elétricos 4322-3/02 - Instalação E
Manutenção De Sistemas Centrais De Ar Condicionado, De Ventilação E Refrigeração
4757-1/00 - Comércio Varejista Especializado De Peças E Acessórios Para Aparelhos
Eletrqeletrôniçps Para Uso Doméstico, Exceto Informática E Comunicação 9521-5/00 -
Reparação E Manutenção De Equipamentos Eletroeletrônicos De Uso Pessoal E
Doméstico. Na qual o Sr. RAUBERFRAN DA SILVA COSTA, inscrito no CPF n°
014.320.903-56, foi retirado da sociedade em 25/10/2023, passando todos os poderes e
direitos para a Sra. POLLYANA DE ALMEIDA CRUZ ASSUNÇÃO, inscrito no CPF n°
605.027.453-78, que fica como atual e única proprietária da empresa mencionada acima,
conforme contrato juntamente arquivado na JUNATA COMERCIAL DO MARANHÃO -
JUCEMA sob n° 20231349602.

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente

RAUBERFRAN DA SILVA COSTA

Data; 23/11/202316:25:50-0300
Verifique em https;//validar.iti.gov.br

Rauberfran da Silva Costa

COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA, CNPJ 14.910.184/0001-31
(99)98118-6533 colinasrefrigeracao@live.com.br Travessa Carlos Gomes, 144, Centro,

Colinas-MA, 65.690-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedofia Gerai da Justiça

1^ Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO -1382024

Código de validação; 033081E7F6

Número da guia: 24052501001813713.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

^equerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos
feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra, COLINAS
REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ n»
14.910.1S4/0QD1-31, estabelecida na Trav. Carios Gomes, 144, centro,

Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,

no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,

Maria Emília Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei,

^''igitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

V Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 05/06/2024 17:49 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJÜDONE-VUCO -1382024 / Código: Q33081E7F6
Valide o documento em www.tlma.lus.br/valldadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoGonsciente
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Prefeitura

deCoUnas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITCRA MUNTCirALDE COLINAS

CNPJ 06.in.682/0Ü01'2õ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 178/202 l/SEMED

PREGÃO PRESENCIAL N''l9/202l/SEMED

TERCEIRO l ERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N" 178/202 l/SEMED

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS, E A EMPRESA COLINAS

REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA, (RAUBEFRAN
DA SILVA COSTA - ANTIGA DENOMINAÇÃO
EMPRESARIAL)- CNPJ N" 14.910.184/0001-31, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
(PESSOA JURÍDICA), PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR
CONDICIONADOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, DA CIDADE DE
COLINAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pela Secretaria Municipal de Educação, a Sr". MARIA DO SOCORRO
BORBA TORRES, RG N° 053574302014 - 1 E CPF N° 128.763.483-49, e a empresa
COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA, (RAUBEFRAN DA SILVA
COSTA - ANTIGA DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL), inscrita no C.N.P.J sob o
n." 14.910.184/0001-31, com sede na Travessa Carlos Gomes n° 144 - Centro cidade de

Colinas - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Pollyana de Almeida Cruz Assunção, R.G. n.° 038565882009-4
SSP- MA, C.P.F. n.° 605.024.453-78, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos
termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo,
devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA, através do Processo
Administrativo n° 166/2024/SEMED, Parecer Jurídico N" 121/2024/ASSEJUR, e
Parecer N° 88/2024/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com
fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93,
e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.° 178/2021/SEMED, quanto à
prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses, no valor de R$: 49.200,00
(quarenta e nove mil e duzentos reais), para execução da Contratação de empresa
especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e
corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de Colinas.
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folhas

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde ao período de 10/06/20^4 até 10/06/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 178/2021/SEMED será publicado
no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 10 de i^ho de 2024.

MARIA DO&fCORIÍO BORBA TORRES.
Secretaria Mun/cipal de Educação

CONTRATANTE

fníWlVpã /ch A. C. àí)!l\//)jüQô
COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA

(RAUBEFRAN DA SILVA COSTA - antiga denominação empresarial)

C.N.P.J sob o n." I4.910.I84/0001-3I

Pollyana de Almeida Cruz Assunção
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.I.C

R.G.
"•G-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N? 178/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: 35 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos aparelhos de ar condicionado , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 10/06/2024 a 10/06/2025. CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO
COMERCIO LTDA - C.N.P.J sob o n.? 14.910.184/0001-31

Colinas/MA - 10 de junho de 2024

##

CONTRATANTE:

Sr^ Maria do^/df^roTftírgi Torres .
Secretaria Municipal/je Educação.
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município de Uirapuru, conforme orçamento, memorial descritivo, projetos e
especificações apresentadas pelo setor de engenharia. Emenda federal especi
202444240006, plano de açao n.^ 09032024-074851, conforme orçamento básioo^^S"
memorial descriUvo, projetos e demais especificações apresentadas pelo selorY^^
engenharia. A sessão pública será no dia 01/07/2024 às 14h;D0miii na sede da PreíeiWífa
Municipal. IVIais Informações pelo e-rnall; licitacaü.uirapuru@gmail.corn e site:
www.uirapuru.go.gav.br.

Uirapuru-GO, 13 de junho de 2024.
AGUINALDO CHAGAS PARREIRA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE URÜTA!

AVISO DE CREDENCIAMENTO N^ 2/2024 - FMS

Aviso de edital de credenciamento de prestadores de serviços complementares na área da saúde.
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Urutaí/GO, Estado de Goiás,

inscrito sob o CNPJ n2 11.675.013/0001-37, neste ato representado por sua Secretária de
Saúde, torna público que, em atendimento as exigências do Decreto 440/2024 e,
subsidiariamente com os dispositivos da Loi Federal nS 14.133/21 que estará recebendo
inscrições para credenciamento de laboratório de análises clínicas para a prestação de
serviços de realização de exames laboratoriais eletivos, emergenciais e COVID-19, pelo
Fundo Municipal de Saúde de Urutaí -GO, os interessados deverão realizar a
entrega/protocolo da documentação supramencionada do dia 14/05/2024 até o dia
14/06/2025, das OShOOmin às llhOOmin e das iShOOmin às 17h00min, no Protocolo geral
da Prefeitura Municipal de Urutaí-GO, na Rua 03. s/n - Edifício do Fórum, Bairro Vista
Alegre, Urutaí/GO. Cópia do Edital e informações no endereço acima ou pelo telefone {64}
3465-1133/(64)3465-1588 ou pelo e-maii; 3dmsaudeijrutaii§'gf"3ÍI-com e site
www.Lirutai.go.güv.br.

Urutaí-GO, 13 de junho de 2024.
MARILENE MARTINS DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINÓPOLIS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 1/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINÓPOLIS, GO, torna público, para
conhecimento dos interessados, a Retificação do Edital da Licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA N2 001/2024, publicado no periódico O POPULAR e no DIÁRIO OFICIAI DA
UNIÃO Seção 3 pàg. 176. no dia 12/06/2024, onde lê-se "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
001/2024" leia-se "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 004/2024"

Vicentinópolis-GO, 1.3 de junho de 2024.
JORGE MARIANO NETO

Agente de Contratação

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

CONCORRÊNCIA N^ 5/2024

PROCESSO N.e 3701/2024
A Comissão Especial de Licitação, informa a todos os interessados que o

processo licitatório acima identificado será retomado com a realização de nova audiência
pública, na data 25 de junho de 2024, às 10 horas. Informa ainda que referida audiência
publica terá seu aviso publicado nos meios de costume, conforme determina a legislação
aplicável.

Açailândia/MA, 12 de junho de 2024.
BRENO F. ALEGRIA.

Presidente da Comissão Especial de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM .JARDIM

AVISO DE ItCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 3/2024 - SRP.

A Prefeitura Municipal de Bom Jardlm/MA, torna público para conhecimento
dos interessados, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas
alterações posteriores que realizará licitação, na modalidade concorrência, na forma
eletrônica, do tipo menor preço global, sob regime de Empreitada por preço Global, tendo
por objeto; Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos ser\'lços de
recuperação de (estradas vicinais) nos trechos entre os Povoado Três Olhos d' Água ao
Povoado Vila Bandeirantes e outro trecho entre os Povoado Rapadura Velha ao Povoado
Centro do Nascimento, através do Contrato de Repasse N° 947984/2023/MIDR/C.AIXA que
entre si celebram a União Federal, por intermédio do Minlslério da Integração e do
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federai e o Município de
Bom Jardim/MA, A realização da sessão está prevista para o dia 27 de junho de 2024 às
09h00mín (nove horasj-horário local de Bom Jardim, O recebimento das propostas,
abertura e di.sputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no
endGreçoiwww.licitabomjardinense.com.br. O edital completo está à disposição dos
Interessados no site; www.bornjardim.ma.gov.br. No Portal Nacional de Compras Públicas
(PNCP)/No sistema do TCE/SINC (hltps;//3pps.tce.ma.gov.br/sincsiLe/conlrata).
Esclarecimentos adicionais poderio ser obtidos através do e-mail:
prefelturabomjardimcpl@gmail.com.

Bom Jardim/ MA, 13 de junho de 2024
MARGARETH TATCHER DE SOUSA OLIVEIRA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

EXTRATO DE CONTRATO NS 110601001/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, através da Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, e a Empresa: ARMO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ: 23.533.344/0001-61, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR MA,
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N'. 945539/2023/MiDR/CAiXA, conforme especificações
contidas no Processo Administrativo de nS 2003001/2024, da modalidade Concorrência
Eletrônica n2 001/2024, e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nS 14.133, do 12 de abril
de 2021, e demais legislação aplicável. VALOR; O valor total a ser pago pela execução dos
serviços será de RS 893.794,93 (oitocentos e noventa e três mil, setecentos e noventa e
quatro reais e noventa e três centavos), PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. As
despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0209 - Sec. Mun. De Obras, Urban, Transp. Trans.; FUNÇÃO
PROGRAMÁTÍCA; 17.511.0019.1.029 Construção, Recuperação do Estrada Vicinal,
Pont/Rueiros.; CLASSIFICAÇÃO FCONÒMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instaiações.; FONTF DF
RECURSO; 170ÜÜODÜOO - Outros Convênios da União, SIGNATÁRIOS: JOSE ERIVANE DA SILVA
LAGO, Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito. Nomeado pela
Portaria n9 071/2023, pela Contratante e o Sr. WALÜfcC ARAÚJO NOGUtIRA FILHO, conforme
atos constitutivos da empresa, pola contratada, data da assinatura, 11 de junho de 2024.

Este rocunento pode ser venficado no endere;o eletrônico

"  http;//www.in.gov.bf/!iu:t'iit:f.:rta(){'.nlml, pelr, coiliçn OS30?,0?.406:<tC024.t

113, sexta-feira, 14 de junho de 2024-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO m 181/2021
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: 32 Terceiros Termo Aditivo do contrato referente a: Contratação de uma empresa
e.spccializada na prestação dc serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condionado , AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO Dt PRORROGAÇÃO .12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025. Colin3.s/MA - 10 de junho do 2024
CONTRATADA: MA PINHEIRO EIRELI - C.N.P.J sob o n.^ 27.677.176/0001-39 CONTRATANTE:
Sr Ivan Prudéncio da Silva . Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N? 182/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÂO/SEMED
OBJETO: 32 Terceiro Termo .Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos dc
ar condicionado , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta
de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio dia 10/06/2024 a 20/06/2025.
Colinas/MA • 10 de junho de 2024
CONTRATADA: MA PINHEIRO EIRELI - C.N.P.J sob o n."? 27.677,176/0001-39 CONTR.ATANTE:

Srs Maria do Socorro Borba Torres . Secretaria Municipal de Educação.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DF PRAZO DO CONTRATO m 183/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO: 32 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAL: inciso II do arl S7, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/05/2025. Colinas/MA - 10 de junho de 202-1 CONTRATADA: MA PINHEIRO EIRELI -
C.N.P.J sob o n.5 27.677.176/0001 39 CONTRATANTE: Sr? Soíiane da Silva Monteiro .
Secretaria Municipal de Saúde.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 184/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS
OBJETO: 3^ Terceiro Termo Aditivo do contraio referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025. Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA: MA PINHEIRO EIRELI -
C.N.P.J sob o n.9 27,677.176/0001 39 CONTRATANTE: Sr2 Jardânia Viana de Oliveira Freitas
. Secretaria Municipal de Assistência Social.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N? 177/2021 PREFEITURA MUNICIPAL
DF COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINíSTRAÇAO/SFMAD
OBJETO: 39 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, e suas Posteriores 3lteraçõe.s e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025. Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA; REFRIGERAÇÃO COMERCIO
LTDA - C.N.P.J sob o 0.9 14.910.184/0001-31 CONTRATANTE: Sr Ivan Prudéncio da Silva .
Asscssoi de Relações Institucionais e Planejamento.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 180/2021 PREFEITURA MUNICIPAL
DF COl.INAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS
OBJETO: 39 Terceira Termo Aditivo do contrato referente â: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO IFGAI; inciso li do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025. CoíInas/MA - 10 de junho de 2024 CONTR.ATADA: REFRIGERAÇÃO COMERCIO
LTDA - C.N.P.j sob o n.9 1,4.910.184/0001-31 CONTRATANTE; Sr? Jardânia Viana de Oliveira
Freitas . Secretaria Municipal de Assistência Social.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 179/2021 PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO: 39 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025. Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO COMERCIO
LTDA - C.N.P.J sob o n.9 14.910.184/0001-31 CONTRATANTE: Sr? Soliane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 178/2021 PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: 39 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente a: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, PRAZO DF PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025. Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO COMERCIO
LTDA - C.N.P.J sob o n.9 14.910,184/0001-31 CONTRATANTE; Sr? Maria do Socorro Borba
Torres . Secretaria Municipal de Educação.

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 142/2020 PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: 49 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada no construção de 03 unidades escolares Pro infância creches , AMPARO
LEGAL: incisa II do art 57, g suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a 10/06/2025,
Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA: DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI -
C.N.P.J sob o n.9 24.292.354/0001-50 CONTRATANTE: Sr? Maria do Socorro Borba Torres

. Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 3/2024

Município de Conceição do Lago Açu torna público licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO n9 03/2D24. Processo Administrativo nC 011705/2024: Objeto; MENOR
PREÇO POR ITENS, tendo por objeto registro de preços para eventual ou futura contratação de
empresa para fornecimento de gênero alimentícios, destinados a merenda escolar da rede da
educação deste município. Data ria Abertura: dia 01 de julho de 2024 às 09;00hs(nnvc-). O
edital estará à disposição dos interessados por meio do sítio eletrônico;
www.iicitagoacuma.com.br, e https://transparencia.conceicaodolagoacu.ma.gov.br/licitacoes.

Conceição do Lago Açu/MA, 10 de junho de 2024.
RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA

Agente de Contratação.

OocJTiento õãsHado digitalnente con-rorrre MP n® 2.200-2 de 24.''0íi/2OCl. ICP
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